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RESOLUÇÃO Nº 401/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Extensão intitulado: “COM- 

CIÊNCIA – ENTENDENDO O  MUNDO 

ATRAVÉS DA CIÊNCIA”,  sob a responsa-

bilidade do Departamento de Biologia desta Uni-

versidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

043/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 17 de setembro  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013166/2008,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “COMCIÊNCIA – ENTENDENDO O  MUNDO ATRAVÉS DA CIÊNCIA”,  

realizado no período de 07 de agosto de 2008 a 06 de agosto de 2010, sob a responsabilidade do 

Departamento de Biologia desta Universidade, cadastrado no SIEX Brasil sob o nº 

12537.101.15497.15072008, tendo como Coordenador o Professor: MARCOS SOUTO ALVES, 

contando a colaboração da seguinte equipe: STEFANE DE LYRA  PINTO, ANDRÉA DE LIRA 

PINTO e  BENEVANDO MAGALHÃES FARIAS, tendo como objetivo empreender o 

desenvolvimento  de ações que integram alunos do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco e a sociedade, através de atividades didático-

pedagógica de ciências e biologia em instituições públicas de ensino fundamental e médio, com 

repercussão no desenvolvimento da cidadania, inclusão social e geração de renda, conforme consta 

do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 22 de  setembro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 

 


